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ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/06/2003 a 30/09/2004

RELATORIO DE REPRESENTANTES LEGAIS - REPLEG. CARATER
INFORMATIVO.

A indicagdo de pessoas fisicas no Relatério de Representantes Legais -
REPLEG nio representa ofensa ao art. 135 do CTN, por se tratar de peca de
instrucdo do processo com funcdo meramente indicativa daqueles que
possuiam poder de direcdo a época dos fatos geradores, consoante Simula n°
88 do CARF.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Período de apuração: 01/06/2003 a 30/09/2004
 RELATÓRIO DE REPRESENTANTES LEGAIS - REPLEG. CARÁTER INFORMATIVO. 
 A indicação de pessoas físicas no Relatório de Representantes Legais - REPLEG não representa ofensa ao art. 135 do CTN, por se tratar de peça de instrução do processo com função meramente indicativa daqueles que possuíam poder de direção à época dos fatos geradores, consoante Súmula nº 88 do CARF.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado,  por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 
 Júlio César Vieira Gomes � Presidente
 
  
 Nereu Miguel Ribeiro Domingues � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Luciana de Souza Espíndola Reis, Thiago Taborda Simões, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de notificação fiscal de lançamento de débito constituída em 16/11/2007 para exigência de contribuição previdenciária a cargo dos segurados contribuintes individuais, descontadas pela empresa mas não repassadas à Previdência Social, no período de 06/2003 a 09/2004.
O Recorrente apresentou Impugnação ao lançamento (fls. 92/212) requerendo o seu cancelamento ante a sua insubsistência.
A DRJ do Rio de Janeiro II/RJ julgou o lançamento procedente (fls. 216/225), sob os argumentos de que: (i) inexiste irregularidade no Mandado de Procedimento Fiscal, pelo fato de ter sido expirado o seu prazo e não ter ocorrido a constituição de qualquer crédito, não havendo que se falar em violação ao art. 587, § 1°, da Instrução Normativa MPS/SRP 03/2005; (ii) as GPS�s apresentadas na impugnação referem-se tão somente a recolhimento de acréscimos legais de contribuições em atraso, motivo pelo qual não são idôneas a extinguir o crédito previdenciário constituído; e (iii) a indicação de pessoas físicas como corresponsáveis pelo débito tem caráter meramente informativo, não tendo o condão de atribuir responsabilidade solidária nos termos do art. 135, do CTN.
Intimado da decisão em 24/07/2008 (fl. 241), o Recorrente apresentou Recurso Voluntário em 22/08/2008 (fls. 243/301) argumentando que: (i) a decisão de primeiro grau violou o art. 113, § 1°, do CTN, pois a multa pecuniária tem a mesma natureza da obrigação tributária, motivo pelo qual a apresentação de GPS com código de multa e juros deve ser aceito para garantir a extinção do crédito tributário, pois não é lícito ao fisco manter recursos do contribuinte; (ii) a impossibilidade de inclusão de pessoas físicas como corresponsáveis, ante a inobservância dos requisitos estabelecidos no art. 135 do CTN; e (iii) com a expedição de Mandado de Procedimento Fiscal sem a respectiva lavratura do Auto de Infração, considera-se homologado o lançamento tributário efetivado pelo contribuinte, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN, motivo pelo qual o crédito ora exigido estaria extinto conforme previsão do art. 156, V, do CTN.
É o relatório.

 Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator
Primeiramente, cabe mencionar que o presente recurso é tempestivo e preenche a todos os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
Conforme mencionado acima, a presente notificação de débito foi lavrada para exigência de contribuição previdenciária a cargo dos segurados contribuintes individuais que foram descontadas pela Recorrente mas não foram repassadas à Previdência Social, no período de 06/2003 a 09/2004.
De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 49/54), as contribuições se encontravam registradas na escrituração contábil e na GFIP da Recorrente. A fiscalização mencionou ainda que a Recorrente não elaborou folha de pagamento nos moldes determinados em Lei, não apresentando os valores descontados relativo às contribuições dos segurados, o que ensejou na lavratura do auto de infração nº 37.085.187-0.
O Recorrente defende em seu recurso que foram apresentadas com a impugnação as GPS�s que comprovariam o pagamento das referidas contribuições, e que a decisão de primeiro grau teria violado o art. 113, § 1°, do CTN, ao entender que tais guias não seriam idôneas para extinguir o crédito tributário por terem sido preenchidas com o código de Acréscimos Legais. 
No entendimento da Recorrente, a multa pecuniária tem a mesma natureza da obrigação tributária, motivo pelo qual a apresentação de GPS com código de multa e juros deve ser aceita para garantir a extinção do crédito tributário, pois não é lícito ao fisco manter recursos do contribuinte.
A decisão de primeiro grau não viola o art. 113, § 1°, do CTN, pois não nega que a obrigação principal extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Ela afirma que nas GPS�s apresentadas pela Recorrente foram utilizados códigos previstos na legislação para pagamento de Acréscimos Legais, e que não teria sido demonstrado de forma consistente o pagamento das contribuições exigidas no presente processo. 
Não há como se entender pela extinção do crédito tributário quando os pagamentos efetuados não se referem às contribuições ora exigidas.
Assim, considerando que o Recorrente não traz argumentação apta a desconstituir os fundamentos da decisão de primeiro grau, entendo que esta deve ser mantida.
Ademais, quanto à indicação de pessoas físicas no auto de infração no Relatório de Representantes Legais � REPLEG, tem-se que isto não representa ofensa ao art. 135 do CTN, por se tratar de peça de instrução do processo com função meramente indicativa daqueles que possuíam poder de direção à época dos fatos geradores, mas que não tem o condão de atribuir a responsabilidade tributária de terceiros prevista no art. 135 do CTN.
Nesse sentido, destaca-se a Súmula nº 88 do CARF:
�Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.�
Não há, assim, que se falar na atribuição indevida de responsabilidade aos sócios e, consequentemente, na infração ao disposto no art. 135 do CTN.
Por fim, sustenta a Recorrente que o lançamento foi realizado quando já se encontrava expirado o Mandado de Procedimento Fiscal, o que seria incabível, posto que a expedição de MPF sem a respectiva lavratura do Auto de Infração configura homologação do lançamento, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN, motivo pelo qual o crédito ora exigido estaria extinto conforme previsão do art. 156, V, do CTN.
Contudo, conforme se verifica à fl. 42, houve a prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal até o dia 30/12/07, abarcado assim a data de constituição do presente auto de infração, que ocorreu em 16/11/07.
Ademais, não há qualquer lógica em se afirmar que a expiração do MPF configuraria a homologação do lançamento, mormente quando é plenamente possível que a fiscalização lavre novo MPF para concluir o procedimento fiscal.
Destarte, não há razão no argumento da Recorrente.
Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É o voto.
Nereu Miguel Ribeiro Domingues.

 
 



ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso voluntario.

Julio César Vieira Gomes — Presidente

Nereu Miguel Ribeiro Domingues — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira
Gomes, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Luciana de Souza Espindola Reis, Thiago Taborda
Simdes, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenco Ferreira do Prado.
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Relatorio

Trata-se de notificacdo fiscal de lancamento de débito constituida em
16/11/2007 para exigéncia de contribui¢do previdenciaria a cargo dos segurados contribuintes
individuais, descontadas pela empresa mas nao repassadas a Previdéncia Social, no periodo de
06/2003 a 09/2004.

O Recorrente apresentou Impugnacao ao langamento (fls. 92/212) requerendo
0 seu cancelamento ante a sua insubsisténcia.

A DRJ do Rio de Janeiro II/RJ julgou o lancamento procedente (fls.
216/225), sob os argumentos de que: (i) inexiste irregularidade no Mandado de Procedimento
Fiscal, pelo fato de ter sido expirado o seu prazo e ndo ter ocorrido a constitui¢do de qualquer
crédito, ndo havendo que se falar em violagao ao art. 587, § 1°, da Instru¢do Normativa
MPS/SRP 03/2005; (ii) as GPS’s apresentadas na impugnacgdo referem-se tdo somente a
recolhimento de acréscimos legais de contribuigdes em atraso, motivo pelo qual nao sao
idoneas a extinguir o crédito previdenciario constituido; e (iii) a indicacdo de pessoas fisicas
como corresponsaveis pelo débito tem carater meramente informativo, nao tendo o condao de
atribuir responsabilidade solidaria nos termos do art. 135, do CTN.

Intimado da decisdo em 24/07/2008 (fl. 241), o Recorrente apresentou
Recurso Voluntario em 22/08/2008 (fls. 243/301) argumentando que: (i) a decisdo de primeiro
grau violou o art. 113, § 1°, do CTN, pois a multa pecunidria tem a mesma natureza da
obrigacdo tributaria, motivo pelo qual a apresentagdo de GPS com codigo de multa e juros deve
ser aceito para garantir a extingdo do crédito tributario, pois ndo ¢ licito ao fisco manter
recursos do contribuinte; (ii) a impossibilidade de inclusdo de pessoas fisicas como
corresponsaveis, ante a inobservancia dos requisitos estabelecidos no art. 135 do CTN; e (iii)
com a expedi¢do de Mandado de Procedimento Fiscal sem a respectiva lavratura do Auto de
Infragdo, considera-se homologado o langamento tributario efetivado pelo contribuinte, nos
termos do art. 150, § 4°, do CTN, motivo pelo qual o crédito ora exigido estaria extinto
conforme previsao do art. 156, V, do CTN.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Relator

Primeiramente, cabe mencionar que o presente recurso ¢ tempestivo e
preenche a todos os requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Conforme mencionado acima, a presente notificagdo de débito foi lavrada
para exigcncia de contribuicdo previdencidria a cargo dos segurados contribuintes individuais
que foiam descontadas pela Recorrente mas ndo foram repassadas a Previdéncia Social, no
periodo de 06/2003 a 09/2004.

De acordo com o Relatorio Fiscal (fls. 49/54), as contribuigdes se
encontravam registradas na escrituracdo contabil e na GFIP da Recorrente. A fiscalizagdo
mencionou ainda que a Recorrente ndo elaborou folha de pagamento nos moldes determinados
em Lei, ndo apresentando os valores descontados relativo as contribui¢cdes dos segurados, o
que ensejou na lavratura do auto de infragdo n°® 37.085.187-0.

O Recorrente defende em seu recurso que foram apresentadas com a
impugnacdo as GPS’s que comprovariam o pagamento das referidas contribui¢des, e que a
decisdo de primeiro grau teria violado o art. 113, § 1°, do CTN', ao entender que tais guias néo
seriam idoneas para extinguir o crédito tributario por terem sido preenchidas com o cédigo de
Acréscimos Legais.

No entendimento da Recorrente, a multa pecunidria tem a mesma natureza da
obrigacao tributaria, motivo pelo qual a apresentagao de GPS com cddigo de multa e juros deve
ser aceita para garantir a extingdo do crédito tributdrio, pois ndo ¢ licito ao fisco manter
recursos do contribuinte.

A decisdo de primeiro grau nio viola o art. 113, § 1°, do CTN, pois ndo nega
que a obrigacao principal extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Ela afirma que
nas GPS’s apresentadas pela Recorrente foram utilizados codigos previstos na legislacdo para
pagamento de Acréscimos Legais, e que nao teria sido demonstrado de forma consistente o
pagamento das contribui¢des exigidas no presente processo.

Nao ha como se entender pela extingdo do crédito tributario quando os
pagamentos efetuados nao se referem as contribui¢des ora exigidas.

Assim, considerando que o Recorrente ndo traz argumentagdao apta a
desconstituir os fundamentos da decisdo de primeiro grau, entendo que esta deve ser mantida.

Ademais, quanto a indicacdo de pessoas fisicas no auto de infragdo no
Relatorio de Representantes Legais — REPLEG, tem-se que isto ndo representa ofensa ao art.
135 do CTN, por se tratar de peca de instrucao do processo com fun¢do meramente indicativa

' “Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigacao. principal .surge com .a ocorréncia, do fato gerador, tem por objeto o pagamento de
tributo ou.penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.”
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daqueles que possuiam poder de dire¢do a época dos fatos geradores, mas que ndo tem o
condao de atribuir a responsabilidade tributéria de terceiros prevista no art. 135 do CTN.

Nesse sentido, destaca-se a Sumula n° 88 do CARF:

“Sumula CARF n° 88: A Relagcdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infracdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.”

Nao ha, assim, que se falar na atribuicdo indevida de responsabilidade aos
socios e, consequentemente, na infracao ao disposto no art. 135 do CTN.

Por fim, sustenta a Recorrente que o langamento foi realizado quando ja se
encontrava expirado o Mandado de Procedimento Fiscal, o que seria incabivel, posto que a
expedicdo de MPF sem a respectiva lavratura do Auto de Infracdo configura homologagao do
langamento, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN, motivo pelo qual o crédito ora exigido
estaria extinto conforme previsao do art. 156, V, do CTN.

Contudo, conforme se verifica a fl. 42, houve a prorrogacdo do Mandado de
Procedimento Fiscal até o dia 30/12/07, abarcado assim a data de constituicao do presente auto
de infragdo, que ocorreu em 16/11/07.

Ademais, ndo hd qualquer logica em se afirmar que a expiracdo do MPF
configuraria a homologac¢dao do lancamento, mormente quando ¢ plenamente possivel que a
fiscalizacdo lavre novo MPF para concluir o procedimento fiscal.

Destarte, ndo ha razdo no argumento da Recorrente.

Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E 0 voto.

Nereu Miguel Ribeiro Domingues.



